
EDITAL INSCRIÇÃO

Processo seletivo para a 2ª Edição do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu

“Empreendedorismo e Inovação Tecnológica nas Engenharias”

2° semestre do ano letivo de 2021

A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira da Universidade Estadual Paulista

“Júlio  de  Mesquita  Filho”  (UNESP) torna público  que,  no  período de  13/09/2021 a

23/09/2021, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo de candidatos a

aluno regular, no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Modalidade em Especialização

em  Empreendedorismo  e  Inovação  Tecnológica  nas  Engenharias  (CEEITE),  para

ingresso no 2º semestre de 2021, nos termos deste Edital. 

Trata-se  de  um  curso  de  especialização  oferecido  através  de  parceria  da

UNESP com a Universidade Virtual  do  Estado de São Paulo  (UNIVESP)  e  com o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP),

sob  a  interveniência  financeira  da  Fundação  para  o  Desenvolvimento  da  UNESP

(FUNDUNESP). 

O Curso será desenvolvido em 15 meses,  totalizando 400 horas,  utilizando

metodologias ativas mediadas por tecnologias digitais, com atividades presenciais ao

final de cada módulo (quando possível), que serão realizadas nas regionais do CREA-

SP com o apoio das instituições de ensino parceiras.

O Curso será oferecido em seis Módulos, a saber: 

I – Metodologia Científica (30 h); 

II – Gestão de Projetos, equipes e metas na era da transformação digital (90 h);

III – Tecnologias (60 h); 

IV – Inovação Tecnológica (60 h); 

V – Empreendedorismo (60 h); 

VI – Projeto Integrador (60 h). 

Além  disso,  serão  contabilizadas  40  horas  destinadas  ao  Trabalho  de

Conclusão de Curso (TCC), a ser desenvolvido simultaneamente com o Módulo Projeto

Integrador.
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I – DO NÚMERO DE VAGAS 

Serão oferecidas até 4.000 vagas, sendo 2.100 o número mínimo de alunos

para a realização do curso, podendo o prazo para inscrições ser ampliado até que isso

ocorra, ou ser reavaliado a viabilidade do oferecimento com menor número de alunos,

ou até ser postergada a realização do curso, sem prejuízo para nenhuma das partes.

II – DAS INSCRIÇÕES NO CURSO

1. Período de inscrição no curso: 13 a 23/09/2021.

2. As inscrições para o processo seletivo serão realizadas na forma online através de

link: https://www.feis.unesp.br/#!/ceeite.

3. No momento da inscrição, além do preenchimento do formulário, o candidato deve

anexar cópia digitalizada (formato PDF) dos seguintes documentos: 

a) Diploma de Curso Superior ou documento equivalente de conclusão de curso

expedido  pela  Instituição  de  Ensino  na  qual  se  graduou  (em  modalidades

vinculadas ao CREA); 

b) Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

c) RG ou RNE (Não pode ser CREA ou CNH); 

d) CPF;

e) Título de Eleitor;

f) Certidão de Nascimento ou Casamento;

g) Curriculum Vitae (preferencialmente gerado na Plataforma Lattes do CNPq);

h) Certidão de Registro Profissional e de Quitação junto ao CREA-SP (obtida em:

https://creanet1.creasp.org.br/), referente ao ano de 2021.

4.  Aceitar  o  Termo  de  Adesão,  no  qual  declara  ciência  das  responsabilidades

assumidas no curso, após o que será gerado automaticamente um boleto no valor de

R$  130,00  (Cento  e  Trinta  Reais),  o  qual  deve  ser  pago  dentro  do  período

especificado.
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III – DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS

1.  Critério  de  Seleção:  Os candidatos  inscritos  serão  selecionados  pela  Comissão

Gestora  do  Curso  de  Especialização  (CGCE),  de  acordo  com  as  informações

curriculares cadastradas. Somente profissionais registrados no CREA-SP (agrônomos,

engenheiros,  geólogos,  geógrafos,  meteorologistas  e  tecnólogos)  quites  com  a

anuidade poderão participar do curso. Os profissionais registrados em outro estado

deverão entrar em contato com o CREA-SP para solicitar visto no estado de São Paulo.

2. Período da seleção: 24 a 30/09/2021.

3. Divulgação dos candidatos selecionados: 30/09/2021 (Divulgação no site do curso).

4. Período para recurso: 01 a 03/10/2021.

5. Resultado final: até 05/10/2021 (Divulgação no site do curso).

IV – DAS MATRÍCULAS NOS MÓDULOS DO CURSO

O candidato selecionado deverá, obrigatoriamente: 

1. Enviar por correio, no período de 05 a 08/10/2021, cópia autenticada do diploma

da graduação para:

STPG – Seção Técnica de Pós Graduação

Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira – UNESP

Av. Brasil, 56 – Centro – CEP 15.385-000 – Ilha Solteira (SP)

Ref.: Documentação 2ª Edição CEEITE

2. A matrícula deverá ser realizada antes do início de cada módulo, de acordo com o

calendário de atividades do curso. Para matrícula, o aluno deverá acessar a página do

programa,  gerar  o  boleto  referente  a  Taxa de Matrícula  no valor  de R$210,00 e

efetuar o pagamento até a data de vencimento.

V – CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO 

Os  critérios  para  pontuação  dos  currículos  dos  inscritos  serão  definidos  por  uma

comissão de seleção constituída por representantes da UNESP, da UNIVESP e do

CREA-SP, com base não só  na experiência  profissional  para  que recém formados

possam concorrer em igualdade de condições. 
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VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O candidato, no momento da inscrição, concorda totalmente com os termos deste

edital e do regulamento do curso (Resolução UNESP Nº 90/2019). 

2.  Não haverá isenção ou devolução do valor da taxa de inscrição, seja qual for  o

motivo alegado. 

3. Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar o andamento e a divulgação

dos  resultados  na  página  do  curso:  https://www.feis.unesp.br/#!/ceeite.  Somente

poderão se matricular nos Módulos os candidatos selecionados para o Curso.

4.  O  candidato  que  não  efetuar  o  pagamento  da  Taxa  de  Matrícula  conforme  o

calendário de atividades do curso, não será habilitado o sistema para acesso as aulas

e posteriormente não será fornecido atestado de aprovação referente ao módulo.

5. Os ingressantes nesta edição do curso que tenham sido aprovados em algum dos

módulos  da  1ª  Edição,  poderão  convalidá-los  e  completar  os  módulos  faltantes  e

demais requisitos para a conclusão do curso,  desde que não exista  débito  junto à

FUNDUNESP. 

6. É facultado ao estudante cursar somente os Módulos de seu interesse, desde que

tenha sido aprovado no processo de seleção, obtendo Atestado de Conclusão desses

Módulos.

7.  Para obter o Certificado de Conclusão do Curso de Especialização, o estudante

deverá  cursar  e  ser  aprovado  em  todos  os  Módulos,  bem  como  no  Trabalho  de

Conclusão de Curso.

8. A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira não se responsabiliza por solicitação de

inscrição não recebida por  motivos de ordem técnica dos computadores,  falhas de

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O

descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará a não efetivação

da inscrição.

9. Para interposição de recurso referente a “Divulgação dos candidatos selecionados”,

conforme mencionado no item III do Edital, o candidato deverá encaminhar por e-mail

(stpg.feis@unesp.br), em arquivo no formato PDF, documento contendo o Nome do

Candidato, RG, CPF, Curso e os argumentos com os quais contesta a referida decisão.

10. Não será permitida a inscrição de facilitadores, mediadores e tutores da UNIVESP

no processo seletivo.
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11. Os casos omissos neste Edital serão analisados pela Comissão Gestora do Curso

de Especialização (CGCE). 

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES 

Seção Técnica de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia – UNESP 

Email: stpg.feis@unesp.br     

Página do curso: https://www.feis.unesp.br/#!/ceeite 
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